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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PICUÍ 
CASA “FRANCISCO EDUARDO DE MACÊDO” 
ATA DA 6ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 2° PERÍODO LEGISLATIVO 
2021/2024. 
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO: ITAPUÃ INAIÊ DE LIMA DANTAS 
EM: 11 DE ABRIL DE 2022. 

 

 Na Câmara Municipal de Picuí, “Casa Francisco Eduardo de Macedo”, às vinte 

horas do dia onze de abril de dois mil e vinte e dois, estiveram presentes à 

Sessão Ordinária, os Senhores Vereadores: Maria Ednalva Dantas dos 

Santos, Jean Carlos da Costa, Ataíde Dantas Xavier, André Dantas 
Silva, Itapuã Inaiê de Lima Dantas, Wagner Oliveira Fernandes da 

Silva, Jozelma Cecília da Costa Dantas, Antônio Carlos Gomes de 

Araújo, José Adriano Bento dos Santos Azevedo e Francisco Otávio 

Saraiva Filho, conforme leitura da lista de presença feita pelo Vereador 
Wagner Oliveira Fernandes da Silva, 1º Secretário da Mesa Diretora, 

ficando registrada a ausência do Vereador Aldemir Alves de Macedo. 

Existindo quórum legal, o Senhor Presidente em exercício convidou o 

Vereador Wagner Oliveira Fernandes da Silva, para fazer a leitura do 

Versículo Bíblico. Em seguida o mesmo comunicou aos Vereadores que a Ata 
da 5ª Sessão Ordinária do 2° Período Legislativo 2021/2022, realizada no dia 

28/03/2022, já se encontra nos e-mails dos mesmos, sendo submetida a 

discussão e votação, a qual foi aprovada por unanimidade dos Vereadores 

presentes sem qualquer manifestação. Em seguida o Senhor Presidente em 
exercício declarou aberto o EXPEDIENTE, solicitou da Vereadora Maria 

Ednalva Dantas dos Santos, Segunda Secretária, para fazer a leitura das 

correspondências expedidas e recebidas: Ofício nº 135/2022 do Gabinete 

da Senadora Nilda Gondim; Ofício n°. 017/2022 da Câmara Municipal 
de Picuí. Dando prosseguimento aos trabalhos, o Sr. Presidente em 

exercício solicitou do Vereador Wagner Oliveira Fernandes da Silva 

Primeiro Secretário, para fazer a leitura das matérias a serem apresentadas: 

Processo Nº 08367/2022, do Tribunal de Contas, EMENTA: Poder 

Executivo Municipal – Administração Direta – Prestação de Contas Anuais 
combinada com denúncia – Prefeito – Ordenador de Despesas – Contas de 

Gestão – Apreciação da matéria para fins de julgamento – atribuição definida 

no Art. 71, Inciso II, da Constituição do Estado da Paraíba, e no Art. 1º, Inciso 

I, da Lei Complementar Estadual N.º 18/1993 – Análise com base na 
Resolução Normativa N.º 01/2017 – subsistências de máculas que 

comprometem parcialmente o equilíbrio das contas de gestão – regularidade 

com ressalvas – imposição de penalidade – fixação de prazo para 

recolhimento – envio de cópia da deliberação a subscritor de denúncia – 
recomendações – representação. A constatação de incorreções moderadas de 

natureza administrativa, sem danos mensuráveis ao erário, enseja, além da 

aplicação de multa e de outras deliberações, a regularidade com ressalvas das 

contas de gestão, por força do estabelecido no Art. 16, Inciso II, da 
LOTCE/PB, com a restrição do Art. 140, § 1º, Inciso IX, do Regimento Interno 

do TCE/PB; Gabinete do Vereador Francisco Otávio Saraiva Filho: 

REQUERIMENTO N°. 003/2022, EMENTA: Solicito do Poder Executivo 

Municipal, através do Gabinete do Prefeito, a pavimentação de um trecho da 

Rua Bianor Marinho de Lima, Distrito de Serra dos Brandões; Gabinete do 
Vereador Wagner Oliveira Fernandes da Silva: REQUERIMENTO N°. 
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 002/2022, EMENTA: Solicito do Presidente da Anatel, o Senhor Leonardo de 

Moraes a extensão do sinal de telefonia móvel para os Distritos Santa Luzia do 

Seridó e Serra dos Brandões, visando uma melhoria na comunicação móvel 

dos cidadãos; Gabinete dos Vereadores Wagner Oliveira Fernandes da 
Silva e Antônio Carlos Gomes de Araújo: REQUERIMENTO N°. 

003/2022, EMENTA: Solicitamos do Executivo Municipal, a implantação de 

um Centro de Zoonoses, de acordo com a Lei Orgânica, no Art. 7º, Parágrafo 

XXVIII, aqui neste município; Gabinete do Vereador Ataíde Dantas Xavier: 
REQUERIMENTO N°. 003/2022, EMENTA: Solicita a Energisa de Picuí que 

seja feito o afastamento de um poste (CDC: 5/764123-6), na Rua Higino 

Macedo, que está atrapalhando a passagem dos carros no local; Gabinete do 

Vereador José Adriano Bento dos Santos Azevedo: REQUERIMENTO N°. 

004/2022, EMENTA: Solicito do Poder Executivo Municipal em conjunto com 
a Secretaria de Infraestrutura, a pavimentação da Rua Maria das Graças 

localizada no Bairro Cenecista de Picuí; Gabinete do Vereador: Aldemir Alves 

de Macedo: REQUERIMENTO N°. 001/2022, EMENTA: Solicito do Chefe do 

Poder Executivo Municipal junto a Secretária de Educação e Desporto a 
construção de um Ginásio Poliesportivo, no Bairro São José, nesta cidade; 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°. 007/2022, DISPÕE SOBRE: 

Concede Medalha de Honra ao Mérito “Francisco Eduardo de Macedo” para a 

Loja Maçônica Pedro Tomaz de Medeiros do Município de Picuí e da 
outras providências; Gabinete do Vereador: Ataíde Dantas Xavier: 

PROJETO DE LEI N°. 002/2022, DISPÕE SOBRE: Institui o Programa 

“Farmácia Popular Veterinária” no Município de Picuí-PB, e dá outras 

providências; Gabinete da Vereadora Jozelma Cecília da Costa Dantas: 

PROJETO DE LEI N°. 001/2022, DISPÕE SOBRE: Institui, no âmbito do 
município de Picuí, o Protocolo Municipal de Atenção para casos de violência 

de gênero contra mulheres e dá outras providências; Gabinete do Prefeito: 

PROJETO DE LEI N°. 006/2022, DISPÕE SOBRE: Autoriza ao Chefe do 

Poder Executivo a abertura de crédito adicional especial, até o limite de R$ 
1.680.000,00 (Um milhão seiscentos e oitenta mil reais) para fins que 

especifica e dá outras providências; VETO AO PROJETO DE LEI Nº 

001/2022, DISPÕE SOBRE: Medidas Complementares de Segurança em 

prevenção e resposta a emergências em áreas e edificações no âmbito do 
município de Picuí-PB e dá outras providências, de autoria do Vereador Ataíde 

Dantas Xavier. Foram apresentados requerimentos verbais pelos Vereadores: 

Antônio Carlos Gomes de Araújo, José Adriano Bento dos Santos 

Azevedo, Francisco Otávio Saraiva Filho, Itapuã Inaiê de Lima Dantas 
e Jean Carlos da Costa. Dando sequência a Sessão, o Sr. Presidente em 

exercício declarou aberto o TEMA LIVRE, inscrito o Senhor Josinaldo da 

Silva Araújo, representante dos Bombeiros Civis de Picuí, inscritos também 

os Vereadores Maria Ednalva Dantas dos Santos, Itapuã Inaiê de Lima 

Dantas, Ataíde Dantas Xavier e Wagner Oliveira Fernandes da Silva. 
Em sequência, foi consultado aos Vereadores quanto ao uso dos cinco minutos 
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 das lideranças partidárias, portanto nenhum vereador fez uso da tribuna. 

Dando sequência aos trabalhos, o Senhor Presidente em exercício 

declarou aberta a ORDEM DO DIA, colocando para discussão e votação em 

bloco, as seguintes matérias: Gabinete do Vereador Antônio Carlos Gomes 
de Araújo: REQUERIMENTO N°. 006/2022; Gabinete da Vereadora 

Jozelma Cecília da Costa Dantas: REQUERIMENTO N°. 002/2022; 

Gabinete do Vereador José Adriano Bento dos Santos Azevedo: 

REQUERIMENTO N°. 003/2022; Gabinete do Vereador Francisco Otávio 
Saraiva Filho: REQUERIMENTO N°. 002/2022; Gabinete do Vereador 

Itapuã Inaiê de Lima Dantas: REQUERIMENTO VERBAL N°. 003/2022; 

EMENTA: Solicito do Chefe do Poder Executivo Municipal que seja realizado a 

terra planagem em todas as ruas do Bairro São José que ainda não foram 

calçadas, como também do novo loteamento localizado no São José; 
REQUERIMENTO VERBAL N°. 004/2022; EMENTA: Solicito do Chefe do 

Poder Executivo Municipal através da Secretaria competente a realização do 

São João e São Pedro dos Bairros e Distritos do Município de Picuí; Gabinete 

do Vereador André Dantas Silva: REQUERIMENTO VERBAL N°. 
004/2022; EMENTA: Solicito do Chefe do Poder Executivo Municipal a volta 

dos Agentes de Transito no Município de Picuí.; Gabinete da Vereadora 

Jozelma Cecília da Costa Dantas: REQUERIMENTO VERBAL N°. 

001/2022; EMENTA: Solicito do Executivo Municipal a instalação de 
cobertura no hall de entrada do Prédio da UPA, no Bairro Limeira, neste 

município; Francisco Otávio Saraiva Filho: REQUERIMENTO VERBAL N°. 

002/2022, EMENTA: Solicito do Poder Executivo Municipal através do 

Gabinete do Prefeito, a pavimentação da Rua Francisco Palácio Dantas no 

Bairro Cenecista em Picuí; Gabinete do Vereador: Jean Carlos da Costa: 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°. 001/2022 e PROJETO DE LEI 

Nº 004/2022; Gabinete do Vereador Aldemir Alves de Macedo: PROJETO 

DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 006/2022; Gabinete do Vereador José 

Adriano Bento dos Santos Azevedo: PROJETO DE LEI N°. 001/2022; 
Gabinete do Prefeito: PROJETO DE LEI N°. 006/2022; os requerimentos   

e os projetos, foram aprovados por unanimidade dos Vereadores presentes. 

Gabinete do Prefeito: VETO AO PROJETO DE LEI Nº 001/2022, DISPÕE 

SOBRE: Medidas Complementares de Segurança em prevenção e resposta a 
emergências em áreas e edificações no âmbito do município de Picuí-PB e dá 

outras providências, de autoria do Vereador Ataíde Dantas Xavier; o referido 

Veto foi rejeitado por unanimidade dos Vereadores presentes. Não havendo 

mais nada a tratar, o Senhor Presidente encerrou a presente sessão, do que 
para constar lavrou-se a presente Ata que fica assinada pela Mesa Diretora da 

Câmara Municipal de Picuí–PB, em 18 de abril de 2022. 

 

 
Aldemir Alves de Macedo   Wagner O. F. da Silva  Maria Ednalva D. dos Santos 

         - Presidente -                - 1º Secretário -                - 2ª Secretária – 


